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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Conselho que altera o Regulamento (UE) 
n.º 216/2013 relativo à publicação eletrónica do Jornal Oficial da União Europeia
(6551/2023 – C9-0142/2023 – 2020/0126(APP))

(Processo legislativo especial - aprovação)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o projeto de regulamento do Conselho (6551/2023),

– Tendo em conta o pedido de aprovação que o Conselho apresentou, nos termos do 
artigo 352.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (C9-0142/2023),

– Tendo em conta o artigo 105.º, n.os 1 e 4, do seu Regimento,

– Tendo em conta a recomendação da Comissão dos Assuntos Jurídicos (A9-0352/2023),

1. Aprova o projeto de regulamento do Conselho;

2. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Jornal Oficial da União Europeia é publicado sob forma eletrónica em conformidade com o 
Regulamento (UE) n.º 216/2013 (a seguir designado por «regulamento»)1. 

Para garantir a autenticidade do Jornal Oficial, a publicação eletrónica tem de ser portadora de 
uma assinatura eletrónica qualificada ou de um selo eletrónico qualificado, em conformidade 
com o Regulamento (UE) n.º 910/20142.

Para garantir a autenticidade, a integridade e a inalterabilidade da edição eletrónica do Jornal 
Oficial pode recorrer-se a meios organizativos e técnicos que proporcionem garantias de 
segurança comparáveis, os quais podem mudar ao longo do tempo. Para que não seja 
necessário alterar o regulamento sempre que surja um novo método ou uma nova tecnologia 
ou que haja alterações de elementos técnicos, propõe-se a reformulação da redação do 
regulamento, adotando termos mais genéricos. 

Apesar de, em princípio, o Jornal Oficial ser inalterável, ocorrem situações em que se torna 
necessário dele eliminar determinadas informações depois da publicação, em aplicação da 
legislação da União no domínio da proteção de dados ou por força de decisões do Tribunal de 
Justiça. Por razões de segurança jurídica, importa regular esta interferência nas normas que 
regem a autenticidade. A alteração proposta não terá repercussões na prática seguida de 
manter inalterada a versão original do número do Jornal Oficial sobre o qual incidiu a 
eliminação e de conservar essa versão, sem limite temporal, nos arquivos do Serviço das 
Publicações. 

O regulamento estabelece que apenas o Jornal Oficial publicado sob forma eletrónica faz fé e 
produz efeitos jurídicos. A única exceção prevista a esta regra (no artigo 3.º do regulamento) 
são as situações em que, devido a perturbações imprevisíveis e excecionais do sistema 
informático do Serviço das Publicações, não é possível publicar o Jornal Oficial, casos em 
que apenas a edição impressa do Jornal Oficial faz fé e produz efeitos jurídicos. Uma vez 
restabelecido o sistema de informação, é disponibilizada ao público uma edição eletrónica 
correspondente à edição impressa, mas apenas para efeitos de informação.

O Serviço das Publicações adotou medidas de contingência que minimizam o risco da 
impossibilidade de publicação e disponibilização da edição eletrónica do Jornal Oficial no 
sítio Web EUR-Lex. 

A introdução da edição eletrónica autêntica do Jornal Oficial simplificou o acesso ao direito 
da UE e aumentou a segurança jurídica. Nessa mesma perspetiva, é preferível que os cidadãos 
possam confiar o mais possível na versão do Jornal Oficial disponibilizada no sítio Web 
EUR-Lex. Propõe-se, por conseguinte, que a edição eletrónica disponibilizada no sítio Web 
EUR-Lex após uma perturbação dos sistemas informáticos passe a ser a edição que faz fé a 
partir do momento em que seja disponibilizada. Por razões de segurança jurídica, a edição em 
papel pretérita deve necessariamente deixar de fazer fé nesse momento. 

1 Regulamento (UE) nº 216/2013 do Conselho, de 7.3.2013 (JO L 69 de 13.3.2013, p. 1).
2 Regulamento (UE) n.º 910/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23.7.2014 (JO L 257 de 28.8.2014, 
p. 73).
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Por fim, desde a entrada em vigor do regulamento, apenas foram publicados três números do 
Jornal Oficial sob a forma de edição impressa que faz fé, nos termos do artigo 3.º do mesmo3. 
Nesta mesma linha de raciocínio e numa perspetiva de coerência, as edições eletrónicas 
correspondentes às referidas edições impressas devem passar a fazer fé e a produzir efeitos 
jurídicos. As edições eletrónicas em causa baseiam-se nos mesmos ficheiros autenticados que 
as edições impressas e foram prontamente disponibilizadas ao público no sítio Web EUR-Lex 
após as publicações em papel. Por conseguinte, a segurança jurídica não será afetada pela 
disposição proposta na matéria.

Dado que a proposta visa simplificar a publicação do Jornal Oficial e o acesso dos cidadãos 
ao mesmo, sem qualquer alteração do princípio da autenticidade, o relator propõe à Comissão 
dos Assuntos Jurídicos recomendar ao Parlamento que aprove a presente proposta de 
regulamento do Conselho.

3 JO L 347 de 20.12.2013, JO L 221 de 25.7.2014 e JO L 261I de 14.10.2019.
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ANEXO: LISTA DE ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES DE QUEM O 
RELATOR RECEBEU CONTRIBUTOS

A seguinte lista é elaborada sob a responsabilidade exclusiva do relator. O relator recebeu 
contributos das seguintes entidades ou pessoas singulares aquando da preparação do presente 
relatório, até à sua aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa
O relator declara que não recebeu contributos de entidades nem de pessoas singulares.
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PROCESSO DA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO

Título Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (UE) n.º 216/2013 
relativo à publicação eletrónica do Jornal Oficial da União Europeia

Referências 06551/2023 – C9-0142/2023 – 2020/0126(APP)

Comissão competente quanto ao fundo
       Data de comunicação em sessão

JURI
8.5.2023

Relatores
       Data de designação

Adrián Vázquez 
Lázara
26.6.2023

Exame em comissão 24.10.2023

Data de aprovação 7.11.2023

Resultado da votação final +:
–:
0:

19
0
0

Deputados presentes no momento da 
votação final

Ilana Cicurel, Angel Dzhambazki, Ibán García Del Blanco, Gilles 
Lebreton, Maria-Manuel Leitão-Marques, Karen Melchior, Sabrina 
Pignedoli, Franco Roberti, Raffaele Stancanelli, Adrián Vázquez 
Lázara, Axel Voss, Marion Walsmann, Javier Zarzalejos, Juan Ignacio 
Zoido Álvarez

Suplentes presentes no momento da 
votação final

Alessandra Basso, Patrick Breyer, René Repasi

Suplentes (art. 209.º, n.º 7) presentes no 
momento da votação final

Valérie Hayer, Luděk Niedermayer

Data de entrega 10.11.2023
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VOTAÇÃO NOMINAL FINAL
NA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO

19 +
ECR Angel Dzhambazki, Raffaele Stancanelli

ID Alessandra Basso, Gilles Lebreton

NI Sabrina Pignedoli

PPE Luděk Niedermayer, Axel Voss, Marion Walsmann, Javier Zarzalejos, Juan Ignacio Zoido Álvarez

Renew Ilana Cicurel, Valérie Hayer, Karen Melchior, Adrián Vázquez Lázara

S&D Ibán García Del Blanco, Maria-Manuel Leitão-Marques, René Repasi, Franco Roberti

Verts/ALE Patrick Breyer

0 -

0 0

Legenda dos símbolos utilizados:
+ : votos a favor
- : votos contra
0 : abstenções


